PARECER Nº 1543, DE 2002, DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 297, DE 2002.


De iniciativa do Deputado Duarte Nogueira, o Projeto de lei nº 297, de 2002, tem por finalidade atribuir a denominação de “Adriano de Castro Gil” aos dispositivos de entroncamento localizados no km 107, 400m na SP 253 – Rodovia Conde Francisco Matarazzo, em Santa Rosa do Viterbo.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas e ou substitutivos.


Preliminarmente, a proposta foi examinada na Comissão de Constituição e Justiça, que em seu parecer de 05, concluiu pela sua aprovação.


Compete-nos, nesta oportunidade, exarar parecer pela Comissão de Transportes e Comunicações, nos termos do artigo 31, § 11 da X Consolidação do Regimento interno.


Objetiva a proposta em tela dar a denominação de “Adriano de Castro Gil” aos dispositivos de entroncamento localizados no km 107,400m na SP-253 – Rodovia Conde Francisco Matarazzo, em Santa Rosa do Viterbo.


Trata-se de uma justa e merecida homenagem a um ilustre cidadão, que foi um exemplo de vida a ser seguido.


Por essas razões, opinamos pela aprovação do Projeto de lei nº 297 de 2002, “ad referendum” do Plenário.

a) Edson Aparecido – Relator

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, “ad referendum” do plenário.


Sala das Comissões, em 11-12-2002


a) Rodrigo Garcia - Presidente


José Zico Prado, Campos Machado, Rodrigo Garcia, Arnaldo Jardim, Eli Corrêa Filho.

